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P A R E C E R
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Origem: Executivo

Relator: Vereador Miguel Calderon

(X) FAVORÁVEL                                          (   )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Trata-se de projeto de lei que versa sobre contratação emergencial. 

Ressalvada  a  questão  do  impacto  orçamentário,  que  deve  ser  analisado  pela

comissão  competente,  este  relator  opina  pela  viabilidade  da  tramitação  do  presente,  frisando

contudo a necessidade da Administração Municipal providenciar concurso público para provimento

em definitivo  do  referido  cargo,  uma vez  que  a  contração  emergencial  deve  se  dar  de  forma

excepcional.

Sala das Comissões em 23 de novembro de 2022.

               _______________________           

                                                                                                                  Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO __________________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO ______________________
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